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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

APRESENTAÇÃO

O  Boletim  de  Serviço,  previsto  na  Lei  nº  4.965,  de  05/05/1966,  é
instrumento  utilizado para  dar  ao  público  conhecimento dos  atos  editados  no
âmbito  do  Instituto  Federal  do  Ceará  (IFCE),  atendendo  ao  princípio  da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal.

Seu  conteúdo  está  organizado  em  conformidade  com  os  assuntos
administrativos rotineiros da Instituição:

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria do
IFCE (a partir de fev/2009);

-  Resoluções  do  Conselho  Diretor  (até  mar/2009)  /  Resoluções  do
Conselho Superior (a partir de abr/2009);

-  Atos  da  Gerência  de  Recursos  Humanos  (até  2009)  /  Atos  do
Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria
de Gestão de Pessoas;

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009);

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos.

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. Exemplares
de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no Gabinete do
Reitor.

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os
boletins  foram  produzidos  em  formato  consolidado,  pela  Reitoria,  reunindo
informações dos diversos campi.

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria,
edições separadas por campus.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

ADMINISTRAÇÃO

MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Fernando Haddad 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
Aléssio Trindade de Barros

REITOR 

Virgílio Augusto Sales Araripe 

DIRETOR-GERAL 

Dijauma Honório Nogueira

DIRETOR DE ENSINO
José Dijalma Batista de Freitas 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
Francisco Francinildo Oliveira Lima 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

                        
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

   

 PORTARIA N° 131, DE 03  DE  SETEMBRO  DE 2013.
    

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ,  no uso de suas
atribuições e considerando o que consta do processo nº 232550008832013-94,

R  E  S  O  L  V  E   

Art. 1º. Alterar, a partir de 27 de maio de 2013, o regime de trabalho de Dedicação Exclusiva para

40 horas semanais, de FRANCISCO HEBER DA SILVA, Professor de Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico, Matrícula  SIAPE 2552750, do Quadro Permanente deste  Campus, conforme o

previsto no art. 20 da Lei nº 12.772/12, na Lei nº 11.526/07 e no Decreto nº 4.050/01;

Art 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ –
CAMPUS IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 132, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ –  CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais e das
competências que lhe foram subdelegadas pela Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

I –  Designar a  servidora  ANNA  ARIANE  ARAUJO  DE  LAVOR,  Assistente  em
Administração,  Matrícula  Siape  nº  1794088,  para  acompanhar  e  analisar  os  processos  de
suprimentos de fundo do IFCE – Campus Iguatu.

II - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 133, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores JUCINEUDO ALVES BORGES, matrícula SIAPE
nº 1676555, MARIA DE FÁTIMA MORAIS ALVES, matrícula SIAPE nº 1101927 e ANNA
ARIANE ARAUJO DE LAVOR, Matrícula  Siape  nº  1794088, para,  sob  a  presidência  do
primeiro,  compor  a  Comissão  responsável  pela  elaboração  do  Manual  de  Rotinas  e
Procedimentos para a Utilização do Cartão Corporativo do IFCE – Campus Iguatu.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 134, DE 18 DE SETEMBRO DE 2013.

O  DIRETOR  GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ –  CAMPUS IGUATU, após análise dos trabalhos realizados pela
Comissão Responsável pela Regulamentação de Estágios, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

Art. 1º – Aprova o Regulamento dos Estágios Curriculares do IFCE – Campus Iguatu e
seus respectivos anexos. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ - CAMPUS IGUATU 

Rodovia Iguatu-Várzea Alegre, Km 05 - Vila Cajazeiras - Iguatu - CE
(88) 3582-0987 / (88) 3582-1000 - Ramal 233

PORTARIA N° 135, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013. 

O Diretor-geral do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições regimentais
e das competências  que  lhes  foram  subdelegadas  pela  Portaria  N°.  885  GR,  de
06/10/2009 e de acordo com a Portaria n 104, de 10/12/2009, resolve: 

I - Designar os servidores ANNA ARIANNE ARAÚJO DE LAVOR, Matrícula
SIAPE N°  1794088,  LEANDRO BARBOSA ROLIM, Matrícula SIAPE N° 1587711 e
THAMIRES DE OLIVEIRA MOTA MENEZES, Matrícula SIAPE N° 1959736, para, sob
a  presidência da primeira,  comporem a comissão responsável pelas licitações do IFCE -
campus Iguatu. 

II - Designar o servidor JUCINEUDO ALVES BORGES, Matrícula SIAPE N°
1676555, para substituir qualquer um dos componentes em seus impedimentos legais e de
acordo com as necessidades desta instituição. 

III - Tomar sem efeito a PORTARIA N° 075/2012. 

IV - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 136, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013.

O  DIRETOR  GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ –  CAMPUS IGUATU,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das
competências que lhe foram subdelegadas pela Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

I – Designar os servidores ANNA ARIANE ARAUJO DE LAVOR, matrícula SIAPE nº
1794088, PAULO MOISES LIMA, matrícula SIAPE nº 1626436, bem como o discente do curso
de Tecnologia em Irrigação e Drenagem, FRANCISCO MOREIRA DA SILVA, para constituírem
Comissão  Disciplinar,  conforme  o  art.  115  do  ROD/IFCE,  referente  ao  Processo  nº
23266.024498/2013-11.

II – O prazo para a conclusão dos trabalhos de que trata o artigo anterior é de 20 (vinte)
dias.

III - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

DIÁRIAS
NOME DO ÓRGÃO: CAMPUS IGUATU

UNIDADE: Todas
SOLICITAÇÃO DE VIAGEM COMPLETA 

PERÍODO DE 01/09/2013 A 30/09/2013
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)
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